
 

 

Indicação nº ___/2026 

 

Assunto: Versa sobre indicação ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, Kleber Silveira, para que 

determine à Secretaria Municipal 

competente a implantação de redutor 

de velocidade na Rua Maurício Sávio, 

próximo à confluência com a Rua João 

Valle, no bairro Jardim Europa. 

Nos termos regimentais, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

que determine à Secretaria Municipal competente que analise, com urgência, a 

necessidade de implantação de redutor de velocidade (lombada ou outro 

dispositivo adequado) na Rua Maurício Sávio, nas proximidades da confluência 

com a Rua João Valle, no bairro Jardim Europa, neste município. 

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista o intenso fluxo de veículos 

no referido trecho, onde muitos condutores trafegam em velocidade acima do 

permitido, colocando em risco a segurança de pedestres, moradores e demais 

usuários da via. 

Ressalta-se que a localidade possui grande circulação de pessoas, incluindo 

crianças e idosos, o que aumenta a preocupação com possíveis acidentes. A 

ausência de mecanismos eficazes de controle de velocidade contribui para 

situações de perigo constantes. 

A implantação de um redutor de velocidade no local contribuirá 

significativamente para a redução de riscos de acidentes, promovendo maior 

segurança viária e tranquilidade aos moradores da região. 

Diante do exposto, solicito que a Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria 

competente, realize vistoria técnica e adote as providências necessárias para a 

instalação do referido dispositivo. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 08 de abril de 2026. 

 

Sergio Antonio dos Santos- MDB 

VEREADOR 
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